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6 
Anexos 
 

 

 

6.1 
Anexo A - Roteiro para Orientar as Entrevistas com Atores Visíveis 
Influentes da Agenda Política Governamental Contra Violência Doméstica 
 
 
 

 

 

Formação e graduação. 

Tempo de trabalho neste serviço. 

Inicio do trabalho com violência contra a mulher. 

Funções neste serviço. 

O conceito de violência. 

Agenda Política Pública para o trabalho de enfrentamento conta a VD. 

Implementação integral da LMP 

Organização, implantação, qualificação e humanização da Política de modo 

a valorizar e respeitar loco regional 

Situação social percebida e ações  educativas relacionadas aos estereótipos 

de gênero 

Principais critérios do modelo adotado. 

Apoio e estímulo a realização de pesquisa que aprimorem a Política. 

Sobre programas em desenvolvimento. 

Atividades de implementação, cumprimento (ou não) de metas, possíveis 

reclamações de servidores/cidadãos. 

Inserção do homem agressor nos programas, projetos e serviços em 

consonância com a LMP. 

Mecanismos para responsabilização dos homens agressores de VD. 

Igualdade de direitos entre gênero feminino/masculino para o fim da 

violência. 
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Capacitação e qualificação dos profissionais da rede básica PA o 

atendimento do HAV. 

Ideia gerada mediante a concepção da problemática de gênero. 

Possibilidade de realizar grupos/intervenções como homens autores de 

violência/agressores prescritos na LMP. 

Percepção e expectativas influentes na intervenção como os HAV. 

Objetivo da intervenção. 

Conhecimento sobre opções dos programas de responsabilização e educação 

das ações viperinas. 

Maiores benefícios e dificuldades advindas do trabalho com os agressores. 

Relação/parceria/intercâmbio entre trabalho desenvolvido com mulheres em 

situação de VD e o trabalho com os homens agressores. 

Envolvimento dos movimentos de mulheres e feministas no pensar/criação 

destas intervenções com os HAV.  
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6.2 
Anexo B – Roteiro para Orientar as Entrevistas com Profissionais 
(Equipe Multidisciplinar) 
 

 

 

 

 

1.SOBRE A ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

Formação 

Tempo que trabalha neste serviço 

Como e quando começou a trabalhar com violência contra a mulher 

Funções e atribuições neste serviço 

2. SOBRE A INSTITUIÇÃO 

Quando o serviço foi criado 

Motivos para a sua criação 

Atividades que oferece 

Preparação prévia com a equipe para trabalhar a VD 

Nas situações acompanhadas, há casos que as agredidas manifestam a vontade de 

ficar com seus parceiros. Motivos Êxitos e obstáculos observados 

 

3. ATENDIMENTO A HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIA 

 

A lei Maria da Penha prevê pena de reclusão de 3 meses a 3 anos do agressor, e ao 

mesmo tempo a possibilidade de “grupos de responsabilização ou de educação. 

Qual opção acha mais interessante e por quê.. 

Como enxerga a possibilidade de realizar grupos/intervenção com homens autores 

de violência/agressores, como pautado na Lei 11.340/06. 

Quais seriam, na sua percepção, os maiores benefícios que podem advir do 

trabalho com os agressores e quais as maiores dificuldades. Qual deveria ser o 

objetivo dessa intervenção. 

Há atendimento ao homem autor de violência. Algum homem já procurou o 

serviço. Era adulto ou jovem. Qual foi o motivo Como foi o atendimento. Houve 

encaminhamento. 
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Deveria ter algum serviço somente para atender os autores de agressão. Por quê. 

Como deveria ser. Conhece algum programa que atenda os homens autores de 

violência? Se sim, qual. 

Atividades são desenvolvidas com os homens. Atendimentos individuais. Com o 

Casal. Com grupos de homens. Conteúdos/temas são abordados com os homens. 

Preparação prévia com a equipe para que trabalhe com os homens autores de 

Violência. Como é. 

Procura desse tipo de serviço.  

Caminho mais freqüentemente percorrido pelos homens que buscam utilizar o 

serviço. 

A busca espontânea ou por ordem judicial. 

Considera que esses homens violentos têm consciência de que estão cometendo 

um crime? Se sim ou não, Por quê?  

Como se dá o contato inicial com os homens. 

Na sua experiência, quais os fatores mais associados à violência dos homens 

contra as suas companheiras. 

Maiores benefícios que podem advir do trabalho com os homens. Quais as 

maiores dificuldades. 

4. PERSPECTIVA DE GÊNERO 

Compreensão por perspectiva de gênero. 

Esta perspectiva é implementada pelo programa? Como? 

5. SOBRE LEGISLAÇÃO ATUAL 

Aplicabilidade da lei LMP. Ela vem sendo aplicada sobre quais aspectos?  

Recursos que podem advir da lei que ainda não foram implementados. 
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6.3 
Anexo C – Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
 

 

 

Eu, Nereyda Cardoso Muniz de Oliveira Santos, acadêmica do Programa de Pós-

Graduação em Social - Curso de Mestrado Interinstitucional com o Centro 

Universitário do Uninorte – UNINORTE/LAUREATE e sob orientação da 

Professora Dra. Ilda Lopes Rodrigues da Silva, pretendo realizar pesquisa 

Intitulada “Inserção dos Homens Autores de Violência Doméstica e Familiar 

Contra Mulher na Cidade de Manaus: Do Texto ao Contexto da Lei Maria 

da Penha”, da qual gostaria que você fosse um dos integrantes. Convido-o a 

participar, mas você não é obrigado a isso. Caso consinta sua participação, é 

assegurado a você que a qualquer momento poderá desistir e se retirar sem 

quaisquer problemas. 

A pesquisa tem como objetivo analisar o lugar da atenção aos homens nos 

programas e serviços de atenção a violência doméstica e familiar contra a mulher 

em Manaus.  

Para tanto, tais informações serão coletadas através de entrevistas individuais com 

auxílio do gravador durante as mesmas, para posterior transcrição e análise do 

material de uso exclusivamente acadêmico e serão utilizadas para compor o 

relatório final da pesquisa a ser apresentado em defesa da dissertação e poderão 

ser publicados em parte ou em sua totalidade em livros e/ou periódicos, 

ressaltando o sigilo do participante. A entrevista terá duração máxima de 50 

minutos. Ressaltando que é imprescindível que as entrevistas sejam gravadas para 

melhorar a qualidade dos dados e posteriormente transcritas de forma mais 

fidedigna. 

Ressalto aos colaboradores e entrevistados que a assinatura deste consentimento 

não inviabiliza nenhum dos direitos legais e, será feita em duas vias, uma ficará 

sob posse do pesquisador e outra do informante. Seu nome não será gravado nem 

será usado na transcrição da entrevista. Não usarei nenhum tipo de informação 

que possa levar à sua identificação. Fica assegurado o sigilo da identificação dos 

entrevistados. 

Esta pesquisa não oferece qualquer risco para sua relação profissional, 

acadêmica, social e familiar. Mas como benefício, poderá contribuir para 

ampliação do conhecimento na área de atuação do enfrentamento da violência 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0821851/CA



156 

 

doméstica e familiar, assim como para o aperfeiçoamento da política pública de 

enfrentamento à violência contra mulheres. As informações obtidas através deste 

estudo serão estritamente confidenciais. Assim sendo as informações, os 

documentos, protocolos de abordagem ou de atendimento obtidos são para uso 

científico, resguardando-se o sigilo e confidencialidade já garantidos. 

Como responsável pela coleta de dados, estarei disponível para esclarecer suas 

dúvidas, caso haja, sobre o projeto e sua participação através do E-mail 

nereyda.santos@gmail.com e no número de telefone celular (92) 9124-2032 e 

também da minha professora orientadora no número (21) 3527-1290 e no E-mail 

ilda@puc-rio.br. 

Se você desejar participar desta pesquisa, após leitura e esclarecimentos deste 

Termo de Consentimento, solicita-se que assine este documento juntamente com a 

pesquisadora. Uma cópia do presente Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido fica com o participante. como informante, colaborando, desta forma, 

com a pesquisa. 

 

Nome do entrevistador/pesquisador: ___________________________________ 

Assinatura: 

________________________________________________________________ 

Nome completo do voluntário: ________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 
 

Manaus, _____ de________________de 2010. 
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6.4 
Anexo D – Percurso da Legislação Sobre a Violência Contra Mulher 

 

 

 

Lei, decreto, parecer, portaria e resolução BRASIL. Decreto Legislativo n. 

107, de 31 de agosto de 1995. Aprova o texto da convenção Interamericana para 

prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, assinada em Belém do 

Pará, em 9 de junho de 1994. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa 

Nacional, 1 set. 1995. Seção 2, p. 13.470. 

 

BRASIL. Decreto Legislativo n. 230, de 29 de maio de 2003. Aprova os 

textos dos protocolos facultativos a convenção sobre os direitos da criança, 

relativos ao envolvimento de crianças em conflitos armados e venda de crianças, a 

prostituição infantil e a pornografia infantil, assinados em Nova York, em 6 

setembro de 2000. Diário Oficial Congresso Nacional, Brasília, DF: Imprensa 

Nacional, 30 maio 2003. Seção 1, p. 6. 

 

BRASIL. Decreto n. 1.973, de 01 de agosto de 1996. Promulga a convenção 

interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, 

concluída em Belém do Pará, em 09/06/1994. Convenção aprovada pelo DLG 

107, de 31/08/1995. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 2 

ago. 1996. Seção 1, p. 14.471. 

 

BRASIL. Decreto n. 113, de 28 de dezembro de 1937. Aprova a convenção 

internacional relativa à repressão do tráfico de mulheres maiores, firmada em 

Genebra, a 11 de outubro de 1933. Diário Oficial da União, Brasília, DF: 

Imprensa Nacional, 31 dez. 1937. Seção 1, p. 455. 

 

BRASIL. Decreto n. 3.637, de 20 de outubro de 2000. Institui a rede 

nacional de direitos humanos. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa 

Nacional, 23 out. 2000. Seção 1, p. 2. 

 

BRASIL. Decreto n. 4.316, de 30 de julho de 2002. Promulga o protocolo 

facultativo a convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação 

contra a mulher. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 31 jul. 

2002. Seção 1, p. 2. 

 

BRASIL. Decreto n. 4.377, de 13 de setembro de 2002. Promulga a 

convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a 

mulher, de 1979, e revoga o decreto 89.460, de 20 de março de 1984. Diário 

Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 16 set. 2002. Seção 1, p. 4. 

 

BRASIL. Decreto n. 5.017, de 12 de março de 2004. Promulga o protocolo 

adicional a convenção das Nações Unidas contra o crime organizado transnacional 

relativo a apreensão, repressão e punição do tráfico de pessoas, em especial 

mulheres e crianças. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 15 

mar. 2004. Seção 1, p. 10. 
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BRASIL. Decreto n. 5.030, de 31 de março de 2004. Institui o grupo de 

trabalho interministerial para elaborar proposta de medida legislativa e outros 

instrumentos para coibir a violência doméstica contra a mulher, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 2 abr. 

2004. Seção 1, p. 4. 

 

BRASIL. Decreto n. 5.099, de 3 de julho de 2004. Regulamenta a Lei 

10.778, de 24 de novembro de 2003, e institui os serviços de referência sentinela. 

Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 4 jun. 2004. Seção 1, p. 

2. 

 

BRASIL. Lei n. 10.224, de 15 de maio de 2001. Altera o decreto - Lei 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código penal, para dispor sobre o crime de 

assédio sexual e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: 

Imprensa Nacional, 16 maio 2001. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 10.455, de 13 de maio de 2002. Modifica o parágrafo único 

do art. 69 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995. Diário Oficial da União, 

Brasília, DF: Imprensa Nacional, 14 maio 2002. Seção 1, p. 4. 

 

BRASIL. Lei n. 10.714, de 13 de agosto de 2003. Autoriza o poder 

executivo a disponibilizar, em âmbito nacional, número telefônico destinado a 

atender denúncias de violência contra a mulher. Diário Oficial da União, Brasília, 

DF: Imprensa Nacional, 14 ago. 2003. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 10.764, de 12 de novembro de 2003. Altera a Lei n. 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 

13 nov. 2003. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003. Estabelece a 

notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a 

mulher que for atendida em serviços de saúde público ou privado. Diário Oficial 

da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 25 nov. 2003. Seção I, p. 11. 

 

BRASIL. Lei n. 10.778, de 24 de novembro de 2003. Estabelece a 

notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a 

mulher que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados. Diário Oficial 

da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 25 nov. 2003. Seção 1, p. 11. 

 

BRASIL. Lei n. 10.886, de 17 de junho de 2004. Acrescenta parágrafos ao 

artigo 129 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

criando o tipo especial denominado "violência doméstica". Diário Oficial da 

União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 18 jun. 2004. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 11.106, de 28 de março de 2005. Altera os artigos 148, 215, 

216, 226, 227, 231 e acrescenta o artigo 231-a ao Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal e dá outras providências. Diário Oficial da 

União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 29 mar. 2005. Seção 1, p. 1. 
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BRASIL. Lei n. 11.340, de 07 de agosto 2006. Cria mecanismos para coibir 

a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do parágrafo 8 do 

artigo 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre Eliminação de todas as 

formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, dispõe sobre a criação 

dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, altera o Código de 

Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 8 ago. 

2006. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 2.252, de 01 de julho de 1954. Dispõe sobre a corrupção de 

menores. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 3 jul. 1954. 

Seção 1, p. 11.753. 

 

BRASIL. Lei n. 7.353, de 29 de agosto de 1985. Cria o Conselho Nacional 

dos Direitos da Mulher - CNDM e dá outras providências. Diário Oficial da 

União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 30 ago. 1985. Seção 1, p. 12.713. 

 

BRASIL. Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990. Dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do artigo 5, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa 

Nacional, 26 jul. 1990. Seção 1, p. 14303. 

 

BRASIL. Lei n. 8.930, de 6 de setembro 1994. Dá nova redação ao art. 1º da 

Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos 

termos do art. 5., inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 7 set. 

1994. Seção 1, p. 13.469. 

 

BRASIL. Lei n. 9.281, de 04 de junho 1996. Revoga os parágrafos únicos 

dos artigos 213 e 214 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 7 jun. 1996. 

Seção 1, p. 9. 

 

BRASIL. Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997. Define os crimes de tortura e 

dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 

8 abr. 1997. Seção 1, p. 6.742. 

 

BRASIL. Lei n. 9.970, de 17 de maio de 2000. Institui o dia 18 de maio 

como o dia nacional de combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e 

adolescentes. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 18 maio 

2000. Seção 1, p. 1. 

 

BRASIL. Lei n. 9.975, de 23 de junho de 2000. Acrescenta artigo a Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 26 jun. 

2000. Seção 1, p. 1.  

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. Resolução n. 43, de 29 de outubro de 1996. Fica recomposto o 
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grupo de trabalho para analisar a compatibilização das ações dos ministérios, com 

o objetivo de identificar os serviços, programas e projetos relacionados 

especialmente aos três eixos temáticos prioritários do CONANDA - trabalho 

infanto-juvenil, violência e exploração sexual e adolescente autor da infração. 

(Ementa elaborada pela CDOC/MJ). Diário Oficial da União, Brasília, DF: 

Imprensa Nacional, 8 jan. 1997. Seção 1, p. 423. 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n. 737, de 16 de maio de 2001. 

Aprova, na forma do anexo desta portaria, a política nacional de redução da 

morbimortalidade por acidentes e violências. (Ementa elaborada pela CDI/MS). 

Diário Oficial da União, Brasília, DF: Imprensa Nacional, 18 maio 2001. Seção 2, 

p. 3. 

 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0821851/CA




